
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMI ES PERMANEÍ{TES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂI LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA

cÂuana MUNIcTPAL;

PROP,OSTA

ue rsuçÃo RELACToNADA A rNrcrATIvA

Ementa do Proieto: ,á denomÍnação de rua Maria da Glória souzq a logradouro

público e da outras providéncias.

Autor: Reverendo Wilson Reis

A Comissão de constituição, Legislação e lustlça da câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1- OUOR{//I, EXIGIDO PARÁ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, devendo nêsse caso ser observadô ainda o art. 220, a sabêr:
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Art- 220. 9j pelo voto de 2/3 (dois terços) d€ sêus membro6, @e a Cámàra Municipal:

IX - modificar a denominação de logradouro público, exceto quando houver solicitação escrita

de, no míniÍÍro, 90% (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de

manifestaÉo oral de represêntante do Eairro onde fica localazado o logradouro, o qual deverá

se inscrever para fazê-lo em reunião ordinária da Câmara, no que contará com a manifestaÉo

do Vereador propositor da alteração;

O Projeto Lei no 184 de 2510612025 que Da denominação de rua Maria da

Glória Souza, a logradouro público e da outrds providêncids, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiya

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessã matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciatjva das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Leo islacão co nstituciona I
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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Federal, e tam!Ém não confllta com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elâborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que eh não fogse o único inteÍessado, de§de que

seia o principal. É a sua predominância; fudo que repêrcute direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse local". (CÁSTRO loé Nilo de, in Direito Munacipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rêy, Belo Horizonte, 1999, p. 49),

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a ediÉo, Malheiros, página 587:

"Vale ressôltar que ê55ê competência do Município para legislar 'sobre assuntos de interesse

local bem como a de 'suplementar a legislação fêderal e estaduâl no que coubeÍ'- ou seiô,

er assuntos êm que predomine o inGresse tocâl - amPliam signifrcativãmente a atuação

legistativa da Gmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Cámara, ou mais prcpriamente, dê seus vereâdores 5ão todàs as que a hi

orgâíica municipal não íeserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis

orqânicas municipais devem reprcduzir, êntre as matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se insêrcm no âmbito da competência municipal. São, Pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criaéo,

estruturação e atribuiçõ€g das secretôrias, órgãos e entes da Âdministrado Pública Municipali

matéria de organização adminiskativa e planêjamento de execução de obÍas e serviços

públicos; criação de cargos, funÉes ou êmpregos públlcos na AdministraÉo direta, autãrquh e

fundãcional do Municipio; o regime iurídico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixaÉo e aumento de sua remuneraÉo; plano pluíônual, as diretnzes orçaÍnentiárias, o

orc,amento anual e os critéÍios supleÍnentares e esp€ciais. Os demais pÍojetos competem

@ncorentemente ao prefeito e à Câmàrê, na forma regimêntal."
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Da Leoislação vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto daga respeito ao seu peculiar anteresse e ao

bêm-êstar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes

abibuiíoes:

XVIII - regulamentar a úilização de logradouros públicos e, especiatmente no perímetro

urbano, determinar o iünerário e 06 pontos de parada dos trônsportes coletÍvos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteÍiormente denominado, como o caso de ^
homônimo; sendo de suma imoortáncia investiqação no sentido de verificar a origem

mrn

oúblico.

a existêncid de umd coabitaáo normativa entre os poderes Executivo (decreto)

e o Legislativo (lei formd\, pdrd o exercttio da comrytêncÍa destindü a
'denominação de pniprioq vids e logrddouros públicos e suas dlteraçõesi cddd n
qudl no ánbito de suas atibuições. IRE 1.151.232 rel. min. Alexandre de

Morae, j. 3-10-2019, P, DJE de 12-11-2019, Temd 1070.1

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão
leoislativa, deoois de verificada toda documêntacão oertinente a proposta

leoislativa.
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Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:
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?- nÂ rôilat ttsÂn FÍNÀt nÂ aôliTcqÀô

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmênte comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e materjal, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiçn,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 184

de 2510612025, nos termôs regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAL,

ar

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

comissões é de cunho meramente ooinati

têm câráter técnico ooinativo, não vinculândo os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, venficarem a VIABTLIDADE OU NÃo DA ÂPRovaçÃo. eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o

pensâmento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votdção em plenário.

coçr cã pacre" au ucocle, sr .c.ilo.c^MPosÍr1, r6L (32)36396_305ô CEP3AA3o{115 M{náó'MG
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RANGEL I"IARTIN Presidente

[4UNIQUE HELENA ALVES (MUNÍK DA SAUDE) - Relatora

RÊGINALDO DE SOUZA RORIZ - lvlembro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - suptentei

Comissão de Constituição, Legislação e Justisa - Composição aÉ. 83 RI.

I Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROIETO LEI t{o: 184/2025

Protocolo no: 242212025 - Oata: 2510612025

Emênta do Projeto: Ementa do Poeto: Dd denominação de rua Maia da Glórid

Souza, a logradouro público e da outras provi1ências.

Âutor: Reverendo Wilson Reis

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamênto.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos represêntantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias ê nuances (questõ€s sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de oÍdem

legal que impeçâ seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidâde e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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enouanto o oarecer jurídico se restringe únicê e exclusivãmente a análise técnica. isto

é. quanto ao méÍito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

ift

as formalidades legais e reqimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddb da votação do pdrecer dds Comissões Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho rídico

3

2 "O @rece, emitido por pr@urador ou adwgado de óEáo dd âdminktrdçáo ptjbti@ não é ato

admlnistrativo. Nada nais é do que a opitlião emitida Êto orytador do direito, opinião tánko-juriijica,
que orientará o administfatur na tornadà tu tuisáo, oa pftítta do ato êdninistati@, qE e @nsb]tui

na execução ex ofrcio da lei. Na opoftunidade tu jutganento, pquanto envolvido na eq&e simptes

prseL ou sej,a, dto opinati@ EE Mia se, ou náo, cottsitMo Êlo administâdor." (Maúado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Rêlator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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Trata-se de um parecer opinativo. Nêsse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especinca, já expôs a sua posição a

respeito2.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÂçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

I - DA TÉCIiIICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que têrá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamentê, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verlflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

PHr cêl PM&o de rí€dc'os 3/É, cêíÍD cr u Posr l5lrTor tl7r 363§6 3o5o_cÊP3633'ô15 Munâe MG
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara I'lunicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIl, assim se manifesta:
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Eventuais vÍcios de formatação, erros materiais ou pequenos erros oÊográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a,,'b,, 'c,e ,d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (tercetra) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III - DA REDAçAO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscritã verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do prolêto, pârd ser discutida e votada, independe dos
inte rstícios constan tes deste Regime nto.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais âjustes feitos por esta

m
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conforme estabelecido no art.240 do Reoimênto Interno3. Muíiaé, ddta da votdção

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE E SOUZA (CLEISSINHO) - l.4embro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTEA

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

t *ni admitida ernenda à tddção frnat, cofi a tlnalidà& dclusiua de odenar d n dteia, @ni1ir a

linglagan, os engaoos, ds @ntôdÇ@s oü @ta adarar o seu t@<to.

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Relimento Intemo
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA
ESTADO DE MINAS GERAIS

E

Muriaé, 19 de agosto de 2025

ofÍcio no 467 /2025
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUARDO MARGE
Procurador-Geral do Município de Muriaé
Nesta.

senhor Procurador-Geral,

Encaminho a vossa Excelência, para apreciação do Chefe do Poder Executivo quanto à sanção

ou veto, conforme disposto no caput do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, os Proietos de Lei

nos: 184, 186, 218, 219,236,237,23a,240,247,243,249 a 297 e 294/2025, coÍÍespondentes

às Leis nqs 7.359 a 7.472/202s, tod'os aprovados na Reunião ordinária desta casa Legislativa,

realizada em 18 de agosto de 2025.

Aproveito o enseio para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevadâ estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

ULA TORRES

Oficial do slativo

Masp:0126
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